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OBJETO: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 097/23 (AUTORIA DO PODER EXECUTIVO DISPÕE SOBRE
A AUToRtzAÇÃo pARA REALIZAR pAGAMENToS oe esstsrÊNcll FINANCEIRA CoMpLEMENTA& EM
CUMpRIMENTo À euet.loe CoNSTITUCIoNAL N" 124, DE 14 DE JULHo DE 2022 E DA LEI FEDERÁL N'
14.434, DE 04 DE Acosro DE 2022, Aos pRoFrssIoNAIS ocupANTES Dos cARGos púsLrcos op
ENFERMEIRo, TÉcuIco DE ENFERMAGEM E AUxILIAR DE ENFERMAGEM, MEDIANTE REPASSE
FTNANcETRo DA uurÃo) e oÁ ournas pnovroÊNcres

Às l8 horas e 25 minutos do dia 25 de setembro de 2023, reuniram-se na sala de reuniões
da Câmara Municipal de Araçoiaba da Serr4 os integrantes das Comissões acima apontadas, acompanhados do Secretário
Geral.

Sob a direção do Presidente mais idoso, foram abertos os trabalhos, agradecendo a
presença de todos e detalhando o conteúdo da pauta objeto da reunião.

Fato seguinte, as Comissôes analisaram a pertinência da matéria e, dentro das respectivas
comp€tências, entendem, por unanimidade, pela possibilidade jurídica da tramitação, discussão e votação do presente Projeto
de Lei Complementar, acompanhando o Parecer Juridico de n' 0102/23 e Parecer Contábil de n" 06823.

Assim, neste sentido é emitido o PaÍeceÍ conjunto, devolvendo a documentação ao
Exmo. Seúor Presidente desta Casa de Leis, para que, se assim decidir, incluir o PÍojeto de Lei Complementar n" 097/23,
na pauta da Sessão Extraordinária.

Nada mais a ser discutido, o Senhor Presidente encerou os t'abâlhos, lavrandcse a
presente Ata que, após lida, foi aprovada poÍ todos.
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PARECER CONJUNTO DAS COMISSOES DE CONSTITUI Ão JUSTI A E REDA Ão
FINAL FINAN o AMENTO E ADMINISTRÀ DE EDUCA o SA EEo
ASSIS

OBJETO: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 097/23 (AUTORIA DO PODER EXECUTIVO
, DISPÕE SOBRE A AUTORZAÇÃO PARA REALZAR PAGAMENTOS DE ASSISTÊNCIA
FINANCEIRA COMPLEMENTAR, EM CUMPRIMENTO A EMENDA CONSTITUCIONAL N"
I24,DE 14 DE JULHO DE2022 E DA LEI FEDERAL N" 14.434, DE 04 DE AGOSTO DE2022,
AOS PROFISSIONAIS OCUPANTES DOS CARGOS PÚBLICOS DE ENFERMEIRO, TECNICO
DE ENFERMAGEM E AUXILIAR DE ENFERMAGEM, MEDIANTE REPASSE FINANCEIRO DA
TJNIÃO) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

As Comissões acima apontadas, dentro das respectivas competências,
entendem, por unanimidade, em emitir PARECER FAVORAVEL à traÍnitação, discussão e votação
do presente do Projeto de Lei Complementar no 097 /23, acompathando o Parecer Jurídico de no

0102123 e Parecer Conüíbil de n" 0ó8/23.

a cargo do Douto Plenrírio.
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Quanto ao mérito e conveniência da Propositur4 deixamos a decisão final
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